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RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2026 

Referente à "Minuta de Resolução que dispõe sobre a adoção de medidas para a 

redução de inadimplência por parte do DAMAE de São João Del Rei" 

 

A Minuta de resolução que dispõe sobre a adoção de medidas para a 

redução de inadimplência por parte do DAMAE de São João Del Rei, ficou em 

consulta pública no período de 29 de janeiro a 8 de fevereiro de 2026, com 

a finalidade de receber contribuições e para esclarecer as dúvidas quanto ao 

conteúdo. Neste período, a Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento de Minas Gerais (ARISMIG) não recebeu contribuições dos 

usuários dos serviços prestados no município e nem dos demais interessados. 

Os documentos referentes à consulta pública encontram-se disponíveis 

no seguinte link:  

https://arismig.mg.gov.br/regulacao-e-fiscalizacao/controle-social/consulta-

publica/consulta-publica-n-0022026-minuta-de-resolucao-sobre-a-adocao-de-

medidas-para-a-reducao-de-inadimplencia-por-parte-do-damae-de-sao-joao-del-

rei 
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